
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1858   DE 13/12/90 
  PROJETO DE LEI Nº  1887   

"CRIA ESCOLA DE 1º GRAU E PRE-ESCOLAR 
NO          JARDIM PLANALTO."                                 

 A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso, 
atravês de   seus representantes legais, decreta e o Prefeito 
Municipal sanciona a        seguinte Lei:                                        
 ARTº 1º - Determina ao Poder Executivo Municipal a 
criaçäo   de escola de 1º grau  e pré-escolar a ser instalada no 
Jardim Planalto.       

ARTº 2º -  Esta Escola, a que se refere o artigo 
anterior     

desta Lei, será destinada aos alunos de Pré-Escolar e (várias 
turmas) de     1º a 4º séries.                                             
 ARTº 3º - As despesas decorrentes da instalaçäo da 
men-      cionadas escola, correräo à conta dos recursos normais da 
Prefeitura.         

ARTº 4º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 13 de Dezembro de 1990.              
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